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MOÇÃO DE APLAUSOS 
 

Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Paraty. 
 
 À Câmara Municipal de Paraty, obedecendo às disposições regimentais 
e após aprovação pelos Vereadores em Sessão Plenária, faz constar em seus 
anais a indicação do VEREADOR LAION JUNIO CAMPOS CARLOS, para o 
agraciamento com MOÇÃO DE APLAUSOS ao SR. RILDO ALVES, paulista 
de nascimento, chegou a Paraty ainda na infância, com apenas 5 anos de 
idade, adotando a cidade como seu lar e nela construindo sua história ao longo 
de 57 anos de vida e 38 anos como morador dedicado do bairro Barra Grande. 
 
Profissional mecânico de motos, ofício que lhe permitiu não apenas sustentar 
sua família, mas também cultivar sua paixão pelo motociclismo e criar vínculos 
profundos com a comunidade local, espírito empreendedor e visionário ao 
identificar a ausência de um moto clube na cidade de Paraty e, movido pela 
paixão e pela vontade de reunir apaixonados por motos, dedicar-se a aprender 
sobre o funcionamento dessas agremiações para, finalmente, fundar o primeiro 
moto clube do município, contribuindo para o fortalecimento do associativismo, 
da cultura e do lazer na região. 
 
De modo especial, seu incansável e nobre trabalho social realizado há mais de 
20 anos, atuando ativamente na arrecadação e distribuição de alimentos às 
famílias em situação de vulnerabilidade social em Paraty, levando esperança, 
dignidade e amparo àqueles que mais necessitam 
 
Pelos motivos expostos, esta Casa de Leis, como forma de reconhecimento, 
sente-se honrada em conceder ao Ilmo. Senhor RILDO ALVES, a presente 
MOÇÃO DE APLAUSOS. 
 

Câmara Municipal de Paraty, em 02 de março de 2026 
 
 

LAION CAMPOS 
VEREADO 
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